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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.803 DE 23 DE MAIO DE 2024=
“Institui a Comissão Preparatória da Conferência Municipal da Cidade no

ano de 2024.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e
Considerando  os  termos  do
Decreto  Municipal  6.549  de  09
de maior de 2024.

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Fica  instituída  a  Comissão  Preparatória  da
Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Morro  Agudo  em 2024,  integrada
pelos seguintes representantes:

I –  Gestores,  administradores  públicos  e  legislativos
municipais

a)  Jorge  Luis  Guarnieri  –Secretário  da  Cidade  e  do
Planejamento Urbano.

b)  Tânia  Cristina  Ferreira  Campi  –Secretária  de  Meio
Ambiente e Sustentabilidade.

c) Rogério Chiaroti –  Secretário de Governo.
d) Michele Ariane Silveira Leornadi Souza – Representante

da Secretaria de Cidadania.
e)  Mario  Sérgio  Palhares  Denipotti  –Representante  da

Secretaria de Serviços Urbanos e Obras Públicas.
f) Ilson Pontes Gracioli – Vereador.
g) Lauriane de Castro Torres Costa – Vereadora
h) Lucas Tarciso Martins Cabeço – Vereador.
i) Leandro César Silva Valadares – Vereador. 
j) Paulo Henrique Lourençon – Vereador.
II - Movimentos populares:
a) Guilherme Pinton Sobrinho – Associação de Bairro – Lago

Azul.
b)  Simonides  Rissato  –  Associação  de  Bairro  -  Alfredo

Benedetti.
c) Maicon Adriano Luciano – Associação de Bairro - Jardim

dos Silveiras.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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d) Adriana Costa Franchi Machado - Associação de Bairro – 
Monte Cristo.
e) Giovana Arduvini de Lima – Associação de Bairro - Jardim

dos Ipês.
f) Bento da Silva Machado – Associação de Bairro - Jardim

Marina.
g) Rosimar de Brito da Silva – Associação de Bairro – Antônio

José Abrahão.
III - Trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais:
a) Luiz Carlos De Santis –ACIMA – Associação Comercial de

Morro Agudo.
b) Roberto Carmanhan Figueiredo – SINDICATO RURAL.
c) Jessé Carrascosa de Oliveira Faria – ACAMP.
IV -  Empresários  relacionados  à  produção  e  ao

financiamento do desenvolvimento urbano: 
a) Danilo Manoel da Silva – Empresário do Setor Imobiliário
b)  Paulo  Fernando  Caputte  –  Empresário  do  Setor

Imobiliário.
c) Marcelo Antônio Chaim – Empresário do Setor Imobiliário.
V –  Entidades  profissionais,  acadêmicas  e  de  pesquisa  e

conselhos profissionais:
a) Luís Fernando Cardoso – CAU – Conselho de Arquitetura e

Urbanismo.
b)  Fábio  Henrique  Martins  da  Silva  -  OAB  –  Ordem  dos

Advogados do Brasil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MAIO

DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Retificação

Pregão Eletrônico Nº 015/2024

Processo Administrativo Nº 034/2024

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  serviços  de

fornecimento  de  gás  oxigênio  medicinal,  com  cilindros  fornecidos  em

comodato e locação de concentradores de oxigênio e aparelhos CPAP. Após

análise  à  impugnação  ao  edital,  tendo  sido  dada  procedência  parcial  ao

pedido, foram adequados os requisitos para qualificação técnica do Termo

de Referência e Edital, com o consequente reagendamento da sessão. Data

do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 29 de maio de 2.024.

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 13 de junho de 2.024, às

08:00h.  Acesso  à  sessão  e  aquisição  do  Edital  através  do  endereço

www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 24/05/2024.  Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Pregão Eletrônico n." 015/2024
Proccsso Administrativo n.' 03412024

Análise ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÂO EDITAL PREGÃO ELETRôNICO N"

01512024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03412024, encaminhado pela empresa AIR

LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ 00.331.788i0012-71, com sede à Via Vicinal Antônio Sarti.

540, Vila Industrial, município de Sertãoziúo-SP, estado de São Paulo.

I - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Dispõe o Item 13.1 do edital de pregão em apreço que:

I 3. I . Qualquer pessoq é parte legítimq pqra impugnar este Edital por irreguluridatle
na aplicaçõo da Lei n" I 4.1 3 3, de 202 l, devendo protocoldr o pedido até 3 (trés) dias
úteis antes da datq da abertura do certqme.

A empresa supracitada encaminhando no e-mail licitacaomorroagudo@gmail.com no dia

2l de maio de 2024, às 16h41m, poÍanto, TEMPESTIVAMENTE, uma vez que a data marcada

para a sessão do pregão em análise seria 27 de maio de 2024 às 8hrs.

Foram verificados o interesse recursal e capacidade de petição, tendo a requerente instruído

seu pedido com a documentação peÍinente, restando a impugnação formalmente adequada.

II. DAS ALEGAÇOES DA IMPUGNANTE E ANALISE DO PEDIDO

Trata-se de impugnação ao Edital em processo para registro de preços para futura e

eventual contratação de serviços de fomecimento de gás oxigênio medicinal, com cilindros

fomecidos em comodato e locação de concentradores de oxigênio e aparelhos CPAP, com

questionamentos quanto à (I) documentos obrigatórios não exigidos no edital (lI) ausência de

solicitação de comprovação das empresas possuírem registro perante Conselho Regional

competente - CRQ e/ou CRF (IIl) necessidade de atendimento personalizado aos pacientes.

Por se tratarem de questionamentos técnicos foi encaminhando à Secretaria da Saúde.

memorando em 2210512024 solicitando análise e parecer técnico sobre os questionamentos, tendo

sido feitos os seguintes apontamentos no respectivo laudo técnico:

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92196-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br

Estado de Sáo Paulo

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

/fr

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado dê São Paulo

Quanto aos questionamentos I e II que se referem à necessidade de exigência de licença

sanitária para gases medicinais, Iicença sanitária para comercialização de correlatos/equipamentos

para saúde, registro dos equipamentos e acessórios junto à ANVISA e certificado de registro da

empresa junto ao Conselho Regional de Química (CRQ) e/ou Conselho Regional de Farmácia

(CRF), a Secretaria da Saúde vê como razoável a inclusão de exigência de apresentação das

licengas e registros supramencionados ao Edital, devendo poÍanto ser retificado nesse sentido.

Já em relação ao questionamento III, para inclusão da exigência de ..apresentação de

Declaração de que a empresa possui uma central telefônica (tipo 0800) para atendimentos de

suporte ao paciente em horiíLrio comercial e fora deles, sem ônus ao órgão ou usuário", a Secretaria

Municipal da saúde não identificou, durante a elaboração do Estudo Técnico preliminar, a

necessidade de se prever tal ordem no instrumento convocatório do certame, e portanto opinou

pelo não acolhimento desse pedido.

III. DA DECISÃO

Diante do exposto, sendo a manifestação da avaliação técnica pelo acolhimento parcial das

questões apresentadas, coúeço da impugnação, uma vez que presentes os reqúsitos de

admissibilidade, e decido pela procedência parcial do pedido, devendo ser realizadas as devidas

correções, conforme indicado pela Secretaria da Saúde, no sentido de incluir a necessidade de

exigência de licença sanitária paÍa gases meclicinais, licença sanitriria para comercialização de

correlatos/equipamentos para saúde, registro dos equipamentos e acessórios .junto à ANVISA e

certificado de registro da empresa junto ao conselho Regional de Química (cRQ) e/ou conselho

Regional de Farmácia (CRF), conforme Termo de Ileferência retificado, com a consequente

adequação do Edital, que deverá ser republicado. marcando-se nova data para o certame.

v
FERN A IIYPOLITO TO

Pregoeila

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa postal 92196-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov. br

Morro Agudo, 24 de Maio de 2024.

í-,+^-.1Àl(2 Y - ll-zt\t ,1'{ .).1--
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Setor Administrativo

Memorando no 039/2024 - SMS.

Morro Agudo, 24 de maio de 2024

Prezado(a) Senho(a),

Formulo o presente em atenção à lmpugnação apresentada pela empresa Air

Liquide Brasil LTDA, CNPJ 00.33í .788/0001-í 9, ao Edital do Pregão Eletrônico

01512024, Processo Administrativo no 03412024, cujo objeto é o registro de preços para

futura e eventual contratação de serviços de Íornecimento de gás oxigênio medicinal,

com cilindros fornecidos em comodato e locação de concentradores de oxigênio e

aparelhos CPAP.

I - DOS FATOS

No caso em tela, a impugnante argumenta que o Edital deixou de exigir

documentação tecnica obrigatória e outros requisitos mínimos, o que merece revisão,

destacando-se:

. Licença Sanitária para gases medicinais;

. Licença Sanitária para comercialização de correlatos/equipamentos para

saúde;

. Registro de equipamentos e descartáveis perante a ANVISA;

. Comprovação de registro da empresa perante CRQ ou CRF;

. Central telefônica (tipo 0800) para atendimentos de suporte ao cliente.

il - DA ANÁL|SE DA TMPUGNAçÃO

Diante dos argumentos apresentados pela impugnante, a SecÍetaria Municipal

de Saúde vê como Íazoável a inclusão de exigência de apresentação das licenças e

registros supramencionados ao Edital da presente licitação.
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ESÍÂDO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Setor Administrativo

Já em relação ao pedido de inclusão da exigência de "apresentação de

DeclaÍação que a empresa possui uma central telefônica (tipo 0800) para atendimentos

de suporte ao paciente em horário comercial e Íora deles, sem ônus ao órgão ou

usuário", a Secretaria Municipal de Saúde não identiÍicou necessidade de se prever tal

ordem no instrumento convocatório do certame durante a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar. Dessa forma, entende-se que essa pÍoposta não deve prosperar.

il - coNcLusÃo
Pelos fatos e fundamentos acima expostos. a Secretaria Municipal de Saúde

opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da impugnaÇão apresentada pela empresa Air

Liquide Brasil LTDA.

Assim, sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais

esclarecimentos.

REGIANE Assinado digitalmente por

APARECIDA DE REGIANE APARECIDA

^ DESOUSA

- -- -§YUüA RlBErRo:21673825885
R I B E I Ro:2 1 6738258 rja[' iízZ íi ái----"85 o9,29:42-03'oo'

REGIANE APARECIDA DE SOUSA RIBEIRO

Diretora de Saúde

SETOR DE LTCTTAçÔES E DESPESAS
Preíeitura de Morro Agudo - SP
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ATA DE REALIZACÃO DE DISPENSA ELETRONICA

Proc. Licitatório n.o 0000í5/24
DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA N.O 9
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO À FAMÍLIAS EIit SITUAÇÃO DE
VULNERÂBILIDADE SOCIAL,
DCtAIhAMENtO dO ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARAATENDIMENTO À FAMíLAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL,

Na data de 24 de maio de 2024, às oito horas, zero minuto ê zeío segundos, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na
lista abaixo:
f!{ldr**n:a:::ii;! §Mt ir;1il::::::-ril9793 011032024 Leândro dos Reis Bertoldo Agenie dê 427.668.868-00

contÍataÉo
lnicialmente a Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônicá, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:

10 5 2 01 30
Si.n AURELIO BRITTO L{ARQUES 27 All _275"3

cLASSTFTCAÇÃO Oa pnOpOSTA RECEBTDAS
O Agente procedeu à análise das propostas recebjdas, quando foi veriÍicâdo se cada proposta atendia aos requisitos do Aviso,
passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condiçóes de fornecimento. Constatada a regularidade das
propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razáo dos preços propostos, conÍorme lista
de classificaçào da proposta recebidas apÍesentada a seguir:

FUNERARIA DE SANTIS LTDA. ME

N DE LTDA . ME [,E
253 41ó 388,33

I&&.!Éiii*à,]&ililiírsràç&i:
lâ.i§ g:ilâ]&irzãu@. latri
Sim

42.196.60 ClassiÍcâdo
S

i!lc!Ía::l.lrl:
.l:,t:l:r:i:it:t:l
e,ãi,êdr,:'

MENSAGENS

001
FUNERARIA DE SANTIS LTDA. ME

TEIúA- PaÉ: - lDala e Hotà 2410512424 OA:OO:21

IME Nâo

Sessáo iniciad arde.

De: - Parar TODOS -Agente de ContrataÉo
ardaÍemos até as 08:10

lDala e Ha.â:2410512024 oa:01:10)
fasê de lânces.

De: SISÍE[,[A ' Para: TO

dâr início a

- (Data e HoÍa 24 OA:11 21)

De: SISTEIúA- Para: TO - (Data e HoÍa 2410512024 OA:l,i 25)
onívers ra o iteml

De Agente de ContrataÇão - Para S (Dala e HoÍar 2410512024 08:50:37)
LlC001, eslou tentândo acessar os ârquivos que lorâm anexados no sisiema, poíém náo estou conseguindo, você poderiâ me disponibilizar seus
documenlos de habil lo chat?

De. Agente de ContíalaÇáo - Para: TODOS (Data e HoÍa 2410512024 10 06.55)
ConfeÍda a documentaÇáo de habilrtação a lrctante LlC001 Íoideclaradá habilitadâ. Será êberto o prâzo proced mentâl de 10 minulos para
ntenÉo de recursos
9e. §ftlÍârÀ- peô UCSí 'lo8t. à tkrs 1466â02l {ú:ú7St) --..'. I ...
Liqqlü$rlrD@o p@ 6oíCEáA â!frÉrie.
De: Agente de ContratâÉo - Pârâ: TODOS - (Dâta e Ho.a: 2410512024 10:18:Og)
Finalizadas as íases dessa drspensa de licitaçáo foideclârâda vencêdora a LlC001. Aata dâ sessáo seÍá disponibilizadâ no DiáÍio OÍicialdo
lúunicí

1

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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Dê SISTEMA - Pâre: TODOS - (Data e Horar 2410512024 1A:26 17)
Sessáo Ínâlizada rocesso lrcttatório ern e

- (Data e 2410512024 08 1t 25)
Resultado da classiícaÉo das propostas lançadas
1" - LlC001 (ClassiÍcado).

De SISTEMA - Parar ÍODOS ' (oala e Hora: 24l05t2q24 OB 11:26)
de 360 m nutôs seÍá sistemâ cáso houvêr lance ofertado nos últrmos 0 mrnutos

De. LlC001 " Para: Agenle de Contratiaçáo - (Dalâ e HoÉr 24105/2024 0E:30:50)
Nào

De LlC001 - Pârâ: Agenle de Contrâtaçáo - (Data e Hoía.2410512024 08:34:29)

De Ía Agente de ntrataÇão'(Oata e oÍa: 24105/2024 08 39 19)

De: Agente de ContralaÉo - Pâra: TOOOS - (oâta e Ho.â 2410512024 08 40 3'l)

Ets: Âgente dê Coítratâçáo - Pa.a: TODOS - {Dala e |,l,ota 2405120210a 4a:22)
Coraeb, caflo yocê á o único licllaírtê eu you ercêÍaêr a tâsê de lE lcês e pâsssr Fra â âse dê hâbilíaÇão
De S STEIúA Para TODOS íDala e Hora 241ç5 2A2Á CB 41 11)

Pode I mirn enláo no sistema esse valor

Dê Ll 01 - PâÍa Agenlê de ContrataÉo - (Data ê Hora: 2410512024 08 4507)

Lances Unalizados uaÍdando análise

De: Ll 001 - Pârar Agentê de ntÍataÉo - (Data e Hora: 2410512024 OB 47.42)
comb nado

De: LlC001 - PararAgente de ContrataÇâo ' (Data e Hoft:2410512024 o9:1o'3'l)

Item ío, aceito pel€ comrssào. âquêrde
Dê S STEMA Pêra 'ÍODOS lDala e Hora 24i15 2D24 AB 13 a2)

urndo l.nandar no chal

Der LlC001 - Para:Agente de Contrâtaçáo ' (Dâta e HoÍà:24losl2o24 0911.o3)
a ivos eslao em

Agente çáo - Para: TODOS - (Dala e Hora:2410512024 09:11:53)
mail.comlctacêomo

De: Agente de Contralâção - Para: ÍOOOS ' (oata e Ho.a:2410512024 0912.56)
latafor.na Íoblemâs alesmo eu náo con

Dê Ll 1 - PaÍa Agente de ContÍakÉo - ( e Hota: 241O5t2024 09 13 25)
conÍirma Íecebimento

ilEados no cíedenciâmenlo
I

De: Agenie de ContratâÉo - Para:TODOS - (Data e Ho.a:2410512024 og 16 32)
I cúacaomo

Oe: LlC001 - PârarAgente de Contratâção - (Data ê Ho.a:24lOSl2O24 Og 26 34)
confirma

De: Agente de Contralação - PaÍa: ÍODOS ' (oata e Hora: 24105/2024 09 31 39)
Pode tenlaí mândâr no

00'l - ra Agente de ntralaÉo - ( e Horar 24105/2024 09r33 13)
envado
De Ll

De: LlC001 - Pâra: Aoênte de Contrataçáo - (Dâta e Horar 24105/2024 09:45:03)

Der LlC00í - Para:Agenle de Contrataçáo ' (Dâta e HoÍa.2410512024 0S 57:57j

2

t

I

24t05t2021 08 32 32t
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De: LlC001 'Parâ:Agente de ConlrataÉo ' (Data e Ha.a:2410512024 1o:OO:47)

Dê: SISTEMA- Pe.a: LlC001 - (Oata e Hora: 2410512024 10:07:1il
Liotantê vencêdor clo item.

De SIS ' (Data e 24 10

De S|STÉMA- Para: ÍO0OS, (Oata e HoÉr 241051202414:17 2',t)
lnlenção de aecuÍso flnekzada, item em adjudicação

00000001

FUNERARIA DE SANÍIS LTDA, ME

confoÍme lista de situ o dos itens

Aseq!êncra de ofertas de ances ocorreu da íorma que consta da staoe ancesasegurr
lteÍF Lote De§cÍrÉo do Lole
1 oooooool sERucos FUNEúRtos
Rodada N'Lsnaê Côdigo ProlGiàtê / Fomecêdo. % Bêsaixlto Vlí. Lance §iluâÉô Data/Hora

Íol.
I FLINERAR A DE SANT S LTDA - l,lE 4r a95 al La..ê 2r a.a 2a21.

08 41 43

SITUAçÃO DOS ITENS
As ofertas foíam classificádas
Item Lotê '

Médlâ colêda código

41 696.60 Finalzado

41 ô96 60
1

41 696.60
SERVIÇOS FUN
FUNERARIA OE

tos
IS LTOA. ME

através de Lance

HABILITAçAO
Analisados os documentos de habilitaÉo, foivêrificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
lista:
4ErL5affiElÊ3i."â4ii i;--,e€ r.:r 'rI'E -Ére*:j::li*; El-E'j:" - -

FUNERARIA DE SANTIS LTDA. ME I\4E AURÊLIO ERITTO MAROUES HAbI(AdO

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O fornêcêdor FUNERARTA DE SANTTS LTDA - rúEÍoi escolhido pois é do íamo pertinente ao objeto demandado, tendo apresentado
toda a documentação referente à sua habilitaÉo juridica, regularidade Ílscal e trabalhista, tendo ainda sido consultado sua
situação nos portais do TCE-SP, CNJ e Portal de Transparência Federal e veíiÍicado náo haver impedimenlos para sua
contratação. A empresa atÍavés de lancês ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da disputa de preços,
o que caracteriza a proposta mais vantajosa à AdministraÉo PÚblica locrl.
Os preços praticados sâo de mercado, itens que demonstram, sem maioíes aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no meÍcado, notadamente considerando-se a pesquisa de preços em apenso aos autos, uma vez que os preços
ofeítados pela contratada estào na média praticada no mercado, conforme se veÍifica comparando-o com os dados constantes
na planilha de composiÉo de preços em apenso aos autos.
Desta forma o processo será encaminhado para a Autoridade Competentê afim de que seja autoÍizada sua contratação.

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Agente de Conkatação (a) declarou como encerrada a sessáo, Íoi verificado o atendimento dos
requisitos estabelêcidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, os itens da dispensa que constam na lista:

SANT

00000001 SERVI S FUN Rros

.. ri:iti. Vâlor Totâl i

ít 336 4C

Uoidade OuaÂlidaCe
Vêlor Unitáflo Valor TcEl

lloín

Totâl do Proponente 41 696 60

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada. Toda a documentaÉo en@ntra-se disponivel no
site www.morroagudo.sp.gov.br/c.mprasedital.

OCORRÊNCIAS

3

Não houve

10001-30

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOCnÇÃO

MeihoÍ Prrç6, Stuâ'ão/ObG.
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ASSINAM
Comiesôes / Portarias:

cPF.427.668.868,00
RG,:
Cargo: Agentede ContrataÉo
PORTARIA: 9793 DE 01/03/2024

4

--)----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 437, DE 24 DE MAIO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2019 para

exercer o cargo que especifica e estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos do inc.  I  do art.  8º  da  Lei  Municipal  nº  424/69 (Estatuto dos
Servidores  Municipais),  NOMEAR o(a)  Sr(a).  ELISANGELA APARECIDA DA SILVA GOMES,
portador(a) do CPF nº 307.769.008/03, classificado(a) em 43º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº
001/2019, para, a partir de 27/05/2024, em estágio probatório, exercer o cargo de PAJEM, de provimento
efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 26, a ser lotado(a) no(a)

Setor de Assistência e Educação Pré-Escolar desta Municipalidade.
Parágrafo único. A nomeação referida no “caput” deste artigo decorre da vacância do

cargo anteriormente ocupado pelo(a) Sr(a). Stefania Segantini Badaro Lopes Pereira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de maio de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 24 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1694 Página 15 de 15

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 438, DE 24 DE MAIO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023 para

exercer o cargo que especifica e estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos do inc.  I  do art.  8º  da  Lei  Municipal  nº  424/69 (Estatuto dos
Servidores  Municipais),  NOMEAR o(a)  Sr(a).  CLOVIS  APARECIDO  CAMARGO  FILHO,
portador(a) do CPF nº 440.069.178/05, classificado(a) em 5º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº
001/2023, para, a partir de 03/06/2024, em estágio probatório, exercer o cargo de SERVIÇOS GERAIS -
MASCULINO,  de  provimento  efetivo,  com  jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
referência  base  12,  a  ser  lotado(a)  no(a)  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  desta
Municipalidade.

Parágrafo único. A nomeação referida no “caput” deste artigo decorre da vacância do
cargo anteriormente ocupado pelo(a) Sr(a). Edilson Muniz Ferreira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de maio de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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